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TERIT'IO DE REFERÊNCIA

r.0 - INTRODUÇÃO

l.l - Elaborou-se o presente Termo de Referência, a partir do estudo técnico realizado

para definir os tipos e quantitativos adequado, bem como, critérios necesúrios para

contratação de empresa especializada de engenharia, através de procedimento licitatório

Tomada de Preço, visando selecionar empresa que atue no ramo de prestação de serviços

de reformas, restauros e manutenção de sala cinema incluindo a adequação a protocolos

saniúrios relativos à pandemia da covid-I9 de interesse da Secretaria Municipal de

Juventude, Cultura e Igualdade Racial - SEJUCIR buscando assim cumprir as Metas do

Plano Ação código 30882120230002-010090 autorizado pelo Ministério da Cultura

referente a LEI de N" 195 de 8 dejulho de2022,LEl PAULO CUSTAVO em atendimento

o disposto do Art.6, inciso tl, buscando assim dar continuidade às atividades

desenvolvidas na Administração Pública Municipal.

1.2 - Do Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia para reforma.

restauro e manutenção do CINETEATRO do CENTRO DE ARTES E ESPORTES

TiNIFICADOS - CEU's localizada na Rua Edson Lobão, Praça do Vereda, Bairro São

Francisco, Codó/lvíA nos termos do Projeto Básico de engenharia parte integrante deste

Termo de Referência.

t.3 - Todos os serviços acima discriminados deverão ser executados atendendo as

especificaçÕes aqui definidas, as disposições contratuais e também as orientações e

definições da SEJUCIR.

2.0 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 - O projeto de execuçâo do objeto acima descrito se faz necessário o CEU é um

equipamento estatal instalado em área de vulnerabilidade social que integra atividades

socioculturais, socioassistenciais, recreativ4 esportiva, de formação e qualificação' E

composto por espaços que tem como objetivo potencializar a intersetorialidade das

políticas públicas implementadas no município.

A restauração do CINETEATRO trata-se de um espaço de exibição de filmes, cineclubes,

ensaios. apresentações teatrais e musicais, bem como para realização de encontros,

reuniões, cursos de capacitação, oficinas e outras produções. Uma vez que essa estrutura

faz parte de uma coleção que compõem o patrimônio histórico local.
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3.0 _ DO LEVANTAIVIENTO DAS QUAI\ITIDADES/DEMAÀIDAS

)

3.1 - Os quantitativos levantados foram definidos em função das demandas do município,
considerando a verdadeira necessidade da restauração afim de melhorar e atender os

fazedores de cultura do município de Codó/lvíA e população em geral.

4.0 DO VALOR T{TIXIMO ESTIMADO PARÁ CONTRATAÇÃO

4.1 - Os preços unitários previstos para contratação foram referenciados pelos Bancos de

Sistema Nacional de Preços da Construção Civil: SINAPI-04/2023; ORSE (abril/2023-
1); SEINFA_027.1, bem como as especificações técnicas que compõe o Presente Termo

de Referência.

4.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens que formam o preço estimado são

os discriminados nos anexos ao presente termo de referência (especificações técnicas.

projeto. planilha orçamen&irias) que a este estão vinculados.

4.3 - 0 valor estimado para contratação, será de:

4.3.1 - CINETEATRO RS f22.150,01 (cento e vinte e dois mil, cento e cinquenta reais

e um centavo).

5.0 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO JULGAMENTO

5.1 - O procedimento licitatório a ser adotado obedeceriíq integralmente, ao que estabelece

a Lei n'8.666/93, com suas alterações e todas as demais normas e legislaçÕes vigentes e

aplicáveis ao presente termo.

5.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as

exigências contidÍs neste teÍÍno de referência e no Edital de Licitação.

5.3 - A Comissão de Licitação no julgamento da licitação levará em consideração o

detalhamento em Planilhas Orçamentarias devidamente referenciada inclusive as

composições de pregos unitários em anexo que compõe o presente Termo de Referênci4

como consonância com o § l" Aliena "b" do Árt. 48 da lei n'8.666/93. Será levado ainda

em consideração parajulgamento das propostas o disposto no lnciso I do Art. 4E Lei n"

8.666193.

6.0 DO PRÂZO EALTERAÇÔES DO CONTRATO

6.1 - O prazo de execução será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme o

cronograma fisico tinanceiro da obra, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57 § l"
da Lei n' 8.666/93.
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6.2 - Nos termos do Art. 65, § I ", da Lei n' 8.666/93, a contratada ficará obrigada a aceitar,

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

6.3 -As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder

o Iimite de 25o/o (vinte e cinco por cento).

6.4 - O conjunto de acréscimo e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem

nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de altera$es acima estabelecidos.

6.5 - Durante todo o período de execução dos serviços e até o recebimento definitivo, os

materiais e os serviços executados deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das

intempéries, do tráfego e de agentes que possam danificá-los, não cabendo qualquer

remuneração adicional à Contratada por estas tarefas.

7.0 _ DO PARCELAMf,NTO DO OBJETO

7.1 - O objeto a ser licitado serájulgado pelo menor preço global por lote, pois a escolha

da licitação por lote visa permitir que um número maior de interessados participe da

disput4 o que, em decorrência, aumenta a competitividade e viabiliza a obtenção de

melhores propostas.

7.2 - Esta opção não afeta a integridade do objeto pretendido e nem compromete a

perfeita execução do objeto ensejado atingir o interesse público, manifestado pela

ampliação da concorrência.

E.O DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 - Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à
CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até l5 (quinze) dias, a verificação dos

serviços executados, para fins de recebimento provisório.

8.2 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

8.3 - A CONTRANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.
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8.4 - Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais

pendências verifi cadas.

8.5 - A CONTRATADA fica obrigada a Íeparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalizaçâo não atestar a última e/ou única mediação de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento

Provisório.

8.6 - O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados sení

lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura no Termo de Recebimento Provisório,

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto

à falta de pagamento a operários ou fomecedores de materiais e prestadores de serviços

empregados na execução do contrato.

8.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado ao CONTRATANTE

nos l5 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

9.0 DO PAGAMENTO

9.1 - O pagamento será efetuado parceladamente em conformidade com o cronogÉma

fisico da obra e serviços, após a comprovação de que a empresa CONTRATADA esú em

dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação

das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, FGTS. CNDT (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas) no prazo não superior a l5 (quinze) dias, contados da

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. Será verifrcada

também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa" ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos

e Contribuições Federais Dívida ativa da Uniãol bem como Prova de Regularidade com

a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante.

9.2 -ANota Fiscal e Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes

procedimentos:

9.2.1 - Ao final de cada etapa de execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, a CONTR{ADA apresentará a medição prévia dos serviços

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. Considera-se

a etapa. no Cronograma Físico-Financeiro. estiverem executados em sua totalidade.
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9.2.2 - Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social, bem como, o

registro da Obra no CREA-MA.

9.2.3 - A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não exime de

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços

executados.

9.3 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo engenheiro responúvel

indicado na ART. de Fiscalização do Contrato, acompanhada dos demais documentos

exigidos no item 9.1 deste Termo de Referência.

9.4 - É vedada expressamente a realizaçáo de cobranças de forma diversa da estipulada

neste Termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos

danos decorrentes.

IO.O DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

l0.l - A CONTRATADA, além do fomecimento da mão-de-obra. dos materiais e dos

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços

e demais atividades correlatas, obriga-se a:

l0.l .l - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica ART's

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n'ó.496.
de 1977:

l0.l .2 - Obter junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção e, se necessário, o

alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da

legislação aplicável;

10.1.3 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especiÍicações que

integram o Contrato, no prazo determinado;

10.1.4 - Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação

p€rtinente. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.1.5 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo;

10.1.6 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido neste instrumento e as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e

seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo

Travessa Rotary Clube, s/n - São Benedito
Codó, MA, 65.4000-000
sej ucir@codo.ma.gov.br
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de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal

CONTRAIANTE:

J
o

da

10.1.7 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

10.1.8 - Comunicar ao CONTRAIANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir
a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio

público;

t 0.1 .9 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

projeto (água, esgoto. gás, energia elétrica, telefone e etc.), bem como agendar, junto aos

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos, vistorias

com vistas à obtenção de licenças e regularização dos serviços de obras concluídas

(Habite-se. Licença Ambiental de Operações e etc.);

l0.l.l0 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente as

obrigagões assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigad4

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou neste contrato;

10.1.1I - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre;

l0.l.l2 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;

l0.l.l3 - Fomecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE' os

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por

Tempo e Serviços - FGTS, e do pagamento de salários e beneficios dos empregados

utilizados na execução dos serviços:

l0.l.l4 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregos que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

contratante, nos termos da Sumula Vinculante n' l3 do Supremo Tribunal Federal, que

dispõe sobre a vedaçâo do nepotismo no âmbito da administração pública.

11.0 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAI\TE

l l.l - A CONTRATANTE obriga-se a:

I 1.1.'l - Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

I1.1.2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na

forma prevista na Lei n' 8.666/93;

Travessa Rotary Clube, s/n - São Benedito
Codó, MA, 65.4000-000
sej ucir@codo.ma.gov.br
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I1.1.3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer

acarrete em intem.rpções na execução do Contrato;

I I .l .4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;

fator que

I I .l .5 - Notificar a CONTR{ADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

inegularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias;

I1.1.6 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços obieto do contrato;

I1.1.7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

I L l .8 - Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTR{ADA relativas à

observância das normas ambientais vigentes:

I I .l .9 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempeúar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do

Termo de Referência e seus anexos;

ll.l.l0 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.0 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l2.l - A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim
especificamente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei no

8.666193, conforme detalhado no Projeto Básico.

12.2 - O representante da CONTRATANTE devení ser profissional habilitado e com

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

12.3 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item

não excluem a reponsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE
responsabilidade solidtíria inclusive p€rante terceiros, por quaisquer irregularidades ou

danos na execução dos serviços contratados.

12.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus anexos e com o

contrato.
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I3.O DOS REQUISITOS DACONTRATAÇÁO

l3.l - Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contralaçâo abrange o seguinte:

a) Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para

prestação do serviço.

b) Da qualificação técnica a licitante deverá apresentar:

b.l) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo

de Referência em plena validade;

b.2) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

devidamente identificada" em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviços

de engenharia compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação envolvendo as parcelas de maior serviço de engenharia.

I4.O - DAS PENALIDADES ADMIMSTRATIVAS

l4.l - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser

celebrado, serão aplicadas ao CONTRAIADO que incorrer em inexecução total ou

parcial dos serviços e as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93,

aplicando-se ainda as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa

e o contraditório.

l4.l.l Advertência;

14.1.2 - Multa moratória de loÁ (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de

atraso de até 05 (cinco) dias para o fomecimento a contar do prazo estipulado em cada

ordem de serviço ou documento equivalente emitida" ou em descumprimento de qualquer

obrigação assumida;

14.1.3 - Multa moratória de l0%;o (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa

injustificada para o recebimento da ordem de fomecimento;

14.2 - As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes

entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativas, sem prejuízos de outras medidas

legais cabíveis, garantida a prévia defesa;

14.3 - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior,

devidamente comprovado, a critério da CONTRATANTE.
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I5 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

t5.l - Trata-se de serviços comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de

obra, a ser contratado mediante ticitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

15.2 - A Contratação dos serviços desta natureza é obrigação pelo Poder Público

Municipal, através de sua Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e Igualdade Racial,

visando manter as condições de plena utilização das Edificações no âmbito da Gestão

Pública Municipal.

15.3 - Com este procedimento auxiliar do administrativo traz muita vantajosidade tais

como: economicidade; Maior celeridade nas contratações; Redução da quantidade de

licitações; Redução de custos com aÍmazenamento e controle de estoque; Possibilidades

de utilização da ata por outros órgãos públicos; Menores preços pelo efeito da economia

de escala, bem como, não precisa informar dotação.

16.0 DOS RECI]RSOS FINA}ICEIROS

16.l - As obrigações assumidas com esta contratação serão pagar com Recurso do

FLINDO NACIONAL DA CULTURA através da Lei n" 195 de 8 de julho de 2022, Leí
Paulo Gustavo.

Codó-MA, 13 dejulho de 2023.

José
§scr

osMüeia

orerra
Secretário Municipal ventude Cultura e tgualdade Racial

Documento gerado pels ASSESSORIA TÉCNICA-/SEJUCIR

47 5t
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RELATóRIO LEI COMPLEMENTAR
N" 195. DE 8 DE JULHHO DE2022 (OITMS)

No dia 03 de abril de 2023 a Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e Igualdade

Racial - SEJUCIR no âmbito de suas prerrogativas deu início ao processo de escultas entre os

entes da sociedade civil seguindo as orientações da Lei Complementar N" 195 de 08 de Julho

de 2022 (Lei Paulo Gustavo) que dispõem sobre o apoio financeiro ao município de Codó-MA

para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural que tiveram suas atividades

interrompidas por efeito das medidas de isolamento social para o enfretamento da pandemia

SARS-COV2 (Síndrome Aguda da Respiração Severa) COVID-I9 (Corona Vírus Doença

2019) sendo destinados o valor de RS 534.395,29 (quinhentos e trinta e quatro mil trezentos e

noventa e cinco reais e vinte nove centavos) ao apoio às Produções Audiovisuais; R$

I 22.1 50,3S (centro e vinte dois mil cento e cinquenta reais e trinta e oito centâvos) ao apoio às

salas de cinemas; R$ 61.327,36 (Sessenta e um mil trezentos e vinte sete reais com trinta e seis

centavos) ao apoio à capacitação, formação e qualificação no setor audiovisual, cineclubes,

festivais e mostras; R$ 290.800,61 (duzentos e noventa mil oito centos reais e sessenta e um

centavos) ao apoio às demais áreas da cultura que não audiovisual. A União entregará para

cidade de Codó mediante aprovação do Plano de Ação a parcela única no total de 1.008.673,64

(um milhão oito mil seiscentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos).

A Diretoria de Cultura e Igualdade Racial organizou a Comissão prolempore

constituída por servidores da SEJUCIR e membros do Conselho Municipal de Cultura -CMC a

qual determinaram o cronograma de reuniões por seguimentos artístico cultural. Dia 03 de abril,

Mestres e Mestras da cultura Popular Afro-brasileira; Dia 04 de abril, coletivo das Quadrilhas

Juninas; Dias l0 de abril, Artesãos(as); Dia I I de abril, Violeiro, Poetas e Músicos; Dia l2 de

abril, Associações e Pontos de Cultura; Dia l3 de abril, Teneiros (Religião de Matriz Africana);

Dia 26 de abril, Grupos de Capoeira e DJS; Dia 09 de maio, Artes Visuais, Produtores de

Eventos e Empresas. Logo foram totalizadas l3 (treze) escultas entres os meses de abril e maio.

Os encontros foram realizados na Unidade Gestora, Centro de Artes e Esporte

Unificado- CEU às l9:00 horas afim de coletar as propostas sugeridas pela sociedade civil como

pré-requisito para construção do Plano de Ação que estaú sobre a responsabilidade dos

Membros Nomeados por meio PORTARIA DE N' 0l DE 19 DE MAIO DE 2023. Essa nova

comissão foi designada para auxiliar no desenvolvimento trabalhos disponibilizados na

plataforma federal (Transfergov) que deverá ser submetida no prazo de 60 dias.
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Portanto diante dos diálogos registrados pela equipe competente e ata assinada pelos

membros da Comissão prolempore, receberam dos representantes da sociedade civil as

propostas as quais foram apresentadas paÍa construção do Plano de Ação referente à Lei Paulo

Gustavo.
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DIAGNóSTICOiJUSTIFICATIVA

Recebimento de recursos, conforme previsão da Lei Complementar no 195, de 08 de

julho de 2022, onde justifica-se a concessão ao apoio financeiro destinado à cidade de Codó-

MA no valor de R$ 1008.673,64 (Um Milhão oito mil seiscentos e setenta e três reais com

sessenta e quatro centavos) que garantirá as ações emergenciais direcionadas ao setor cultura

impaclados pela pandemia SARS-COV2 (Síndrome Aguda da Respiração Severa Corona

Virus). Conforme os Art.s' inciso I. II, lll e Art. 8" da Lei Complementar no 195. de 08 de julho

de 2022 Regulamentado pelo Decreto no 11.525 de ll de maio de 2023 sendo previsto a

utilização do percentual de até 5% do total dos recursos que poderão ser gastos com ações

voltadas para Lei Paulo Gustavo como realização de busca ativa" operacionalização da equipe

de trabalho e atividades de sensibilização de novos públicos.

O setor cultural do município de 4odó é importante por si só em termos de econotnia

criativa. Também estimulam a inovação, bem como contribui para inúmeros outros canais de

impacto social positivo. Eles estão entre os mais atingidos pela pandemia SARS-COV2, a

cidade de Codó contém paÍte da parcela de fonte de trabalho e renda formais e informais que

estiveram em risco entre eles a classe artística. fazedores de cultura, produtores culturais,

produtores de eventos e outros.

A dinâmica de trabalho varia entre os setores culturais e artístico com suas atividades

exercidas em diferentes locais e seguimentos distintos cuja as cadeias produtivas de

suprimentos relacionadas foram as mais afetadas pela COVID-I9 (Corona Vírus Doença

2019). Atgumas políticas públicas deixaram de ser desenvolvida e outra mau distribuídas para

artistas, fazedores de culturas, produtores culturais, organizações da sociedade civil e empresas

do setor cultural durante a pandemia, como o apoio de curto prazo para o desenvolvimento de

suas atividades. Uma vez que a grande paÍe desse público é operam à margem da

sustentahi lidade Íinanceira.

Logo diante dos impactos causados pela pandemia do COVID-19. uma vez concedido

os recursos disponibilizados para o município de Codó, o mesmo será distribuído através de

Edital de Chamada Púbtica, Prêmios. Licitação para reformas de sala de cinema e concessão de

cursos de formação para o setor áudio visual. Os Atores atendidos mostram uma problemática

sociocultural e socioeconômico nos seguimentos caracterizados pelo empobrecimento diante

da COVID-19 cujo objetivo que atnenizará os impactos financeiros.

Por conseguinte, informa-se que todas as produções áudio visual serão sobre a história

e a cultura do município de Codó-MA

CIDADE DE IODOS
Palácio do Governo- Praça FeÍeirâ Bayma 538 _Codó- MA- cep:65400_000
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OBJETIVO

RECEBIMENTO DE RECURSO, CONFORME PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR N" I95, Df,, E DE JULHO DE 2022

Executar os artigos6o e 8" da Lei Complementar n' 19512022.

o Incluir empresas e/ou instituições com ou sem fins lucrativos no apoio destinados ao

setor cultural;

. Fomentar a cultura local e contribuir para o crescimento social e cultural dos agentes de

culturais através <Io apoio Íinanceiro da LPC;

. Premiar artistas, fazedoÍes de cultura, produtores culturais, organização da sociedade

civil e empresas do setor cultural que tenham longa permanência na atividade cultural.

com a capacidade de transmissão de saberes, celebrações e outras formas de expressões

culturais tradicionais que sejam reconhecidas pela comunidade;

. Apoiar a produção audiovisual por meio de capacitação, formação e qualificação

profissional voltada ao empreendedorismo cultural e criativo como catalizador de novos

modelos e valores econômicos;

. Reformar e introduzir medidas de recuperação do Cineteatro do Centro de Artes e

Esportes Unificados (CEUs) que tiveram suas atividades interrompidas e assegurar o

patrimônio histórico local de Codó-MA oportunizando o espaço artístico cultural para

os munícipes;

CIDADE DE IODOS
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PROPOSTAS

MESTRES E MESTRAS DA CULTURA POPULAR BRASILEIRA

O Coletivo de Mestres e Mestras de Cultura Popular e Afro-brasileira de Codó-MA

propõem para Comissão a inclusão deste seguimento no processo de aquisição do recurso

destinado ao apoio financeiro direcionado ao setor cultural por meio da Lei Complementar N"

195 de 08 dejulho de 2022 (Lei Paulo Gustavo) regulamentado pelo Decreto de N' I I '525, de

I I de maio de 2023.

O objeto proposto elencado no parágrafo posterior dar-se-á através de edital de chamada

pública sobre a responsabilidade da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e Igualdade

Racial que conduzirá o processo durante a vigência da Lei para submissão de projetos que será

regulamentada em certame específi co.

A Proposta dar-se-á por DOCUMENTÁRIO de acordo com o Art.6, Inciso I da LPG

abordando conteúdo de trajetória e transmissão de saberes dos mestres(as) de acordo com suas

respectivas finguagens cultural: artes cénicas, hip hop, música, tambor de crioula, bumba meu

boi. artes visuais e outras.

QUADRILHAS JUNINAS

Dos recursos destinados às demais Áreas Culturais que se refere o inciso ll do caput do

^Í1.2 
e an.4 dos incisos do I ao III, o Coletivo das Quadrilhas Juninas propõem I (um) projeto

audiovisual que produzirá um DOCUMENTÁRIO conforme o Art.6, Inciso I a qual será

exibido o, Festival Junino, apresentado por ó (seis) Quadrilhas Juninas de Codó, Asa Branca

do SertiÍo, Renascer do Sertão. Mandacaú, Unidos da Vila, Lumiar do Sertâo e Arco íris.

O projeto incluirá uma planilha ofamenuária de custos que detalharão os investimentos

que serão aplicados na produção do documentário onde estará inserido: Bandeirolas,

caracterização da festa junina que é um item pertencente à decoração; Comidas Tipicas, itens

cujo preparo é mais rústico como: bolo de milho, curau, pipoca, canjica, pamonha, pé de

moleque, maçã do amor, mané pelado, paçoquinha. Bebidas como quentão feita com pinga ou

vinho, canela e gengibre: Figurino, caracterização e vestimentas; Fogos de AÍificies, são

peculiares e utilizados nos festejos juninos, Balões é um item característico ao evento assim

como as bandeirolas; Música, é a parte principal do evento pois garante a animação dos

participantes e devem estar focadas no som nordestino estilo caipira ou sertanejo; Cachê, é a

remuneração concedida por apresentação artística das quadrilhas participantes. Os custos

CIDADE DE IODOS
Palácio do Goveíno - Praça Ferreira Eeymã 538-Codó- MA-cep:6S4m-0OO
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mínimos serão definidos após aprovação do Plano de Ação da Lei Paulo Gustavo e

disponibitidade orçamentiiria definidas nos Editais de Chamada Pública.

Por conseguinte esta proposta teÉ uma alcance artístico pois atenderá às necessidades

de um público simples e humilde que fortalecerá as raízes histórico+radicional da cidade de

Codó-MA por meio das manifestações culturais que alcançarão uma parcela satisfatória

daqueles que estão as margens do processo cultural ou de qualquer outro processo social sendo

assim de fundamental importância à vitalidade e realização desta proposta para que possamos

continuar crescendo cada vez mais, necessitando ampliar sua forma estrutural para atender as

expectativas do público bem como o anseio dos codoenses como um todo. Sendo proposto com

certeza obteremos excelentes resultados com os impactos culturais que este documentário

causará onde for exibido. Pois temos a plena certeza que somente desta maneira construiremos

uma sociedade digna, justa e formadora de opiniões e conceitos.

VIOLEIROS E POETAS

Criar produções áudio visuais por meio de um DOCUMENTÁRIO de curta metragem

(Short Vídeo), uma vez que o Repente improvisará o verso poético tendo como tema escolhido

a história do município de Codó que será entoado em desafio (disputa em cantoria) para

apresentação em ambiente previamente preparado para esta finalidade.

A Cantoria em Codó-MA teve seu marco inicial em meados da década de 80 tendo como

pioneiros do movimento os Poetas João Machado, Dioclécio Morais e Chico da Ló que forma

os difusores deste gênero musical. Suas atuações se propagaram por meio das emissoras de

Rádio Mirante -AM de Codó e Rádio Eldorado - AM. Depois disto outros Repentistas e Poetas

foram surgindo e renovando a cultura local.

Atualmente Codó possui 06 (seis) Poetas-Repentistas que trabalham pelas ruas,

ambientes abertos como bares, lanchonetes, pizzarias e praças da cidade. Também fazem

cantorias nos finais de semana na Zona Rural badalando alegria e entretenimento para aqueles

que apreciam esta expressiva manifestação da cultura popular da região nordestina.

RETORMA DO CINETEATRO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES

UNIFICADOS

Dos recursos para o apoio a reformas, restauros, manutenção e funcionamento de salas

de cinema públicas ou privadas incluída a adequação a protocolo sanitário relativo à pandemia

de COVID-I9, bem como cinema de rua e de cinema itinerante conforme Art'6, Incisos Il.

CIDADE DE IODOS
Paláclo do Governo -Praçô Feíreirâ gâyma 538-Codó_ túÂ - cep:65400_m0
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A Prefeitura Municipal de Codó-MA propõe através de Processo Licitatório a reforma,

o restauro, a manutenção e funcionamento do CINETEATRO da Unidade Gestora, Centro de

Artes e Esportes Unificados (CEUS) pertencente a Secretaria Municipal de Juventude, Cultura

e Igualdade Racial - SEJUCIR.O CEU é um equipamento estatal instalado em áreas de

vulnerabilidades social que integra atividades socioculturais, socioassistenciais, recreativa,

esportiva, de formação e qualificação. É co.potto por espaços que tem como objetivo

potencializar a intersetorialidade das políticas públicas implementadas no município.

Justifica-se a proposta de restâuração do CINETEATRO pois trata-se de um espaço de

exibição de filmes, cineclubes, ensaios, apresentação teatrais e musicais, bem como para

realização de encontros, reuniões, cursos de capacitação, oficinas e outras produções. Uma vez

que essa estrutura faz parte de uma coleção que compõem o patrimônio histórico local. Além

disso propõem-se também a reforma e o restauro dos baúeiros respeitando o protocolo

saniuírio relativo à pandemia do COVID-19 adaptados para pessoas com deficiência.

PONTOS DE CULTURA

Dos recursos destinados às Demais Áreas Culturais, Art.8 e inciso I e II do § lo discorre

sobre o apoio de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a

agentes, iniciativa, cursos, produção ou manifestações culturais, incluídas a realização de

atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas

por meio de redes sociais ou plataformas digitais e a circulação de atividades artísticas e

culturais já existentes;

O Coletivo dos Pontos de Cultura de Codó-MA propõe para esta Comissão,

credenciamento para realização de manifestações por meio de Edital de Chamada Pública para

as Entidades Culturais, que sejam reconhecidos como Ponto de Cultura como emissão de

Certificação Simplificada; Coletivo Cultural, entidade sem constituição juridica representado

por pessoa fisica conforme indicaçâo pelo os demais membros do coletivo por meio de carta de

apresentação.

CAPOEIRÁ

Considerando a Lei Municipal n' 1.937, de 27 de julho de 2022 no Art'6 inciso I. Os

grupos de Capoeira local propõem para esta Comissão um DOCUMENTÁRIO de curta

metragem com o temâ "Capoeira como Patrimônio Cultural Histórico e Imaterial de Codó-

MA". Os episódios serão produzidos pelos detentores da proposta ou por terceiros (Empresas

CIDADE DE IODOS
Palácio do GoveÍno - Praça Feríeiía Bayma 538-Cod6 MA-cep:6540G0m
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Especializadas em Produção Audiovisual) que atenderem os critérios estabelecido em Edital de

Chamada Pública.

Pretende-se traçar uma série de curta metragem analisando suas representações e

aproximar o telespectador como parâmetro de referencial apresentando-lhe uma narrativa da

capoeira, suas origens de matrizes africanas e seu desenvolvimento em Codó-MA até os dias

atuais. Outrossim mantgr os arquivos de mídias preservados em acervos nas Bibliotecas,

Professor Femando de Carvalho, Biblioteca do Lápis e Farol do Conhecimento. Também estará

disponível paÍa compor os acervos das Escolas Municipal.

Portanto a exibição desse material terá como resultados o enriquecimento sociocultural

e socioeducacional mostrando as diferentes transformações que a capoeira municipal sofreu e

vem sofrendo, dar prosseguimentos aos ensinamentos dos Mestres que atuam como verdadeiros

guardiões de determinadas tradições preservando sua riqueza e ancesúalidade afrocodoense.

CIDADE DE IODOS
Palácio do Governo - Praçâ Feíeiía Baymã 538-Codó_ MA- cep:6540G0m
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TERREIROS

Os povos tradicionais da religião de matrizes africana professadas no município de

Codó-MA, propõem para esta comissão de acordo com o Art.6, inciso I da LPG um

DOCUMENTÁRIO sobre o Terecô (Tambor da Mata Codoense) e suas matrizes.

O material produzido informará as pessoas e esclarecerá os grandes mitos que envolvem

o Terecô o que permitirá aos autores mostra sua real cultura e seus costumes e/ou rituais

expressando suas emoções, revalorizando a cultura afro-brasileira e potencializando o segmento

além de desmistificar e evitar o sensacionalismo religioso buscando passar a verdadeira imagem

da religião.

Esse seguimento foi escolhido por vários fatores entre eles o principal é o preconceito

por falta de informação e registros. O documentário será o veículo de comunicação escolhido

para incluir os terreiros de Terecô que dão origem as Mesas de Consulta (Pratica de trabalho

individual entre os terecozeiros) num produto em que todos pudessem ver o que realmente

acontece nesses locais de culto religioso afim de transmitir para sociedade a sua importância e

o valor cultural.

PRODUTORES DE AUDIOVISUAL

Os produtores de audiovisuais residentes no município de Codó-MA propõem à

Comissão organizadora de acordo com o art.6 e inciso III, o curso de capacitação, formação e

qualificação voltadas para o setor audiovisual visando a necessidade da proposição de
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ambientes que promovam de forma democrática e abrangente o acesso aos equipamentos

dedicado a fomentação da arte e produção audiovisual como um todo'

Para isso, objetiva-se propor espaços de experimentação audiovisual, salas de aulas para

capacitação de profissionais, estrutura técnica para receber as produções. Além de salas de

exibição e ambiente adequado para desenvolvimento das práticas técnico-pedagógico.

A escolha da proposta promoverá o acesso dos interessados aos equipamentos

audiovisuais, criar ambientes de curta, média e longa metragem, conceber salas de aula com

estrutura adequada para produção audiovisual, valorizar as produtoras locais e fortalecer o

núcleo cultural de Codó-MA.

O processo de seleção dar-sc-á por meio de processo Licitatório cuja a modalidade será

definida pela Comissão Permanente de Licitação da Cidade de Codó-MA permitindo que

empresas interessadas residentes no município que se encaixem no perfil tomem coúecimento

e participem do processo. A Prefeitura selecionará a proposta mais vantajosa, menos onerosa e

com melhor qualidade possível para contratação de uma boa Produtora.

MÚSICOS, DJS E IIIP HOP OUTRAS

A Associação dos Músicos de Codó-MA (ASSIMCODO) e grupos informais do

segmento musical propõem para esta Comissão a produção de videoclipes e vídeo teaser através

do incentivo que será disponibilizado pela Lei Paulo Gustavo conforme o aÍ.6, inciso I.

O material produzido será um produto fruto do cruzamento de linguagens audiovisuais

que permitirá abordar conhecimentos variados que estarão ligados a canção gravada que terá

um tempo de 20 a 25 minutos. O gênero transformador do cenário audiovisual será fundamental

incluindo características própria do videoclipe e/ou vídeo teaser que influenciaram suas formas

de expressão ao mesmo tempo em que incorpora os elementos visuais aproximando os artistas

ao público. Demonstrando além do mais como seu espaço e respeito foram conquistados ao

longo de suas carreiras por meio de trabalhos conceituados e resultados de audiências

surpreendentes como referencial no cenário atual.

Para que a proposta seja realizada com sucesso algumas etapas precisam ser executadas

como organização das filmagens e gravações de modo a otimizar os resultados obtidos e

aproveitar o máximo dos atores e da equipe técnica responsável pela produção utilizando-o de

forma proveitosa. Logo os resultados desse trabalho contribuirão para ampla divulgação dos

videoclipes e/ou vídeo teaser nos meios de comunicaçào e serão exibidos em amostras

audiovisuais.

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - praça Ferreira Bayma 538 -Codê MA - cep: 65400-000

Telefones:{99) 3661- 1399/ (99) 3661-2708/ (99)3661-1445 / (99)3661-2068

CNPJ: 06.104.863/0001-95
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ARTES VISUAIS E ARTESÔES

Os produtores de Artes Visuais do município de Codó-MA em conformidade com o

artigo 6" e inciso I da Lei Complementar N' 195 de 08 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo)

propõem para esta Comissão um Documenlário que será apresentado no Festival de Mostras

que será realizada por meio de exibição de sessão p€la intemet via srre aming (Youtube, Kwai,

Ti&Iot ou outros).

A Moslra de Artes Visuais tenl como objetivo buscar ampliar sua difusão e alcance

usufruindo de outros modos de compartilhamento do audiovisual e formas de interação entre

artistas, produtores(as) e público. Uma vez que a mesma faz pa*e da vida humana e ainda

possui sinais claros com intrigantes pinturas rupestres e inscrições que querem dizer algo

sensibilizados pelas imagens que vemos.

Portanto é imponante lembrar que as linguagens das pinturas das artes visuais

contribuirão no processo educativo e cultural da cidade de Codó apresentando significados nas

características que estão contidas nelas, mas também nas relações que existem entre elas assim

como a maneira de olhar para o mundo.

ASSOCIÀÇOES

As entidades formais representativa das Sociedade Civil Organizada (Associações,

Cooperativas, ONGs, lnstituto, Fundações e outros, pertencentes aos Segmentos Culturais do

Município de Codó-MA que esú prevista em seus Estatutos atividades culturais, propõem para

esta Comissão embasado no Art.6, inciso I da Lei Complementar no 195 de 8 julho de 2022 (Lei

Paulo Gustavo), A produção de Documenlários de média metragem em Audiovisual sobre suas

respectivas atividades culturais. As quais serão exibidas em TV abeÍta ou Streamings e também

serão integradas aos acervos das Bibliotecas Municipal.

O processo dar-se-á por meio de edital de chamada onde as entidades supracitadas

deverão preencher os formulários de inscrição e atender os requisitos estabelecidos no certame

onde serão submetidas as propostas dos documentários.

O produto final resultará na difusão e expansão do conhecimento da cultura local para

a população em geral entre eles os discentes e docentes das Escolas Públicas e Privadas,

Universidades Públicas e Privadas situadas no município a partir dos trabalhos e contribuições

realizadas pelas entidades da SCO Codó-MA.

CIDADE DE IODOS
Pàlá€io do Governo - Praça ferÍeira Bayma 538- Codó MA- cep:6540c0fi)

relefones: (99) 3661 - 1399 / (99) 3661-2708 / (99) 3661-144s / (99) 3661-2068

CNP.I: 06.104.863/0m1 95
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PRODUTORAS DE EVENTO CULTURAIS

As produtoras de eventos culturais formais e informais, propõem para esta comissão de

acordo com Art.8, incisos I e II do § l" da Lei 195 de 8 dejulho de 2022, a contemplação de

auxílio através de realizações artísticas como forma de minimizar os danos durante o período

de paralisação em função da pandemia provocada pela COVID-I9.

O processo dar-se-á por meio de edital de chamada pública com recorte para formais e

informais onde as produtoras de eventos pessoas fisicas e jurídicas poderão se inscrever e

anexar as documentações que comprovem relevante trabalho realizado no município de Codó-

MA. Uma vez que as mesmas prestam relevante serviço e apoio para cultura codoense.

Alocado
Mínimo/MáximoDescrição ValorNúmero Nome

R$ 534.39s,29 52,980/oMI Art.6, inciso I

Apoio a produções

audiovisuais, de forma
exclusiva ou em complemento

a outras formas de
fi nanciamento, inclusive
aquelas com origem em

recursos públicos ou
fi nanciamento estrangeiro;

t2.110/.

Apoio a reformas, a restauros,
a manutenção e a

firncionamento de salas de
cinem4 incluída a adequação a
protocolos sanitários relativos

à pandemia da covid- I9,
sejam elas públicas ou
privadas, bem como de

cinemas de rua e de cinemas
itinerantes;

RS 122.150,38M2 Art.6. inciso ll

R$ 61.327.36 6.080/.M3 Art.6, inciso lll

Capacitação, formação e
qualificação no audiovisual,
apoioacineclubesçà
realização de festivais e mostras
de produções audiovisuais,
preferencialmente por meio
digital, bem como realização de

rodadas de negócios para o
setor audiovisual e para a

memórial a preservação e a

digitalização de obras ou
acervos audiovisuais, ou ainda
apoio a observatórios. a
publicações especializadas e a

pesquisas sobre audiovisual e

ao desenvolvimento de cidades
de locação;

28,830/0

Apoio, de forma exclusiva ou
em complemento a outras

formas de financiamento, a

agentes, a iniciativas, a cursos
ou produÇões ou a

RS 290.800,61M,1 Art.8, inciso II

CIDADE DE TODO§
Palácio do Governo- Praçâ Feíeiíe Bayma 538 -Codó- MA-cep:6540G0m

relêfones: (99) 3661- 1399 / (99) 3661 27oa I 199)3661-7445 I 199) 3661 2068

CNPJ: 06.104.863/0001-95
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mânifestações culturais,
inclusive a realização de

atiyidades artisticas e culturais
que possam ser transmitidas

pela intemet ou
disponibilizadas por meio de

redes sociais e outras
plataformas digitais e a

circulação de atividades
artísticas e culturais já

existentes;

DESCRI Ãonopu,xoona Áo

CIDADE DE IODOS
Palácio do Governo- Praça Ferreira Bayma 538- Codó- MA -cep;6540G000

Telefones: (99) 3661- 1399 I .99)36612708 I 199) 3661'144s / (99) 3661-2068

CN P.,: 06- 104.863/00O1-95

ART.6., TNCISO tMETA I
EDTTAL DE CHAMADA PUBLTCANome da Ação

DESCRIÇÁO

MESTRES E MESTRAS DA CULTURÀ POPULAR BRASILf,,IRÀ
O Coletivo de Mestres e Mestras de Cultura Popular e Afio-brasileira de Codó-MA propõem para Comissão a

inclusão deste seguimento no processo de aquisição do recurso destinado ao apoio financeiro direcionado ao

setor cultural por meio da Lei Complementar N' 195 de 08 dejulho de 2022 (Lei Paulo Gustavo) regulaÍnentado
pelo Decreto de No 1 1.525, de I I dç maio de 2023.

O objeto proposto elencado no parágrafo posterior dar-sç-á através de edital de chamada pública sobre a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e lgualdade Racial que conduziná o processo

durante a vigência da Lei para submissão de projctos que seú Íegulamentada em certame específico.
A Proposta dar-se-á por DOCUMENTÁRIO de acordo com o Art.6, lnciso I da LPG abordando conteúdo de

Íaietória e transmissão de saberes dos mestres(as) de acordo com suas respectivas linguagens cultural: artes

cénica.s, hip hop,misica, tambor de crioulq bumba meu boi, artes visuais e outras.

VIOLEIROS E POETAS
Criar produções áudio visuais por rneio de um DOCUMENTÁRIO de cuÍa metragem (Shorl l/ídeo), uma vez
que o Repent€ improvisará o verso poético tendo çomo tema escolhido a história do município de Codó que

será entoado em desafio (disputa em Çantoria) pam apresentação em ambiente previamente prepamdo para esta

finalidade.

QI-ADRTLHAS J{'\I\AS
O Coletivo das Quadrilhas Juninas propõe I (um) projeto audiovisual que produzirá um DOCUMENTARIO
conforme o AÍt.6, tnciso I a qual será exibido o, Festival Junino, apresentado por 6 (seis) Quadrilhas Juninas

de Codó, Asa Branca do Sertão, Renascer do Sertão, Mandacaú. Unidos da Vila Lumiar do Sertão e AÍco lris.
O projeto incluirá uma planilha orçamentríLria de custos que detalharão os investimentos que serão aplicados na

produção do documentário onde estará inserido: Bandeirolas, caracterização da festa junina que é um itçm
pertencente à decoração; Comidâs Típicas, itens cujo preparo é mais ústico como: bolo de milho, curau,

pipoca, canjica, pamonh4 pé de moleque, maçã do amor, mané pelado, paçoquinha. Bebidas como quentão

feita com pinga ou vinho, canela e gengibre; Figurino, caracteÍização e vestimentas; Fogos de Artilicies, são

peculiares e utilizados nos festejos juninos, Balões é um item Çaracterístico ao evento assim como as

bandeirolas; Músicâ, é a parte principal do evenúo pois gaÍante a animação dos participantes e devem estar

focadas no som nordestino estilo caipira ou sertanejo: Cachê, é a remuneração concedida por apresentação

artistica das quadrilhas participantes. Os custos mínimos serão definidos após aprovação do Plano de Ação da

Lei Paulo Gustavo e disponibilidade orçamentária definidas nos Editais de Chamada Pública.

Por Çonseguinte esta proposta terá uma alcance artístico pois atenderá às necessidades de um público simples e

humilde que fortalecerá as raizes histórico-tradicional da cidade de Codó-MA por meio das manifestaçôes

culturais que alcançarão uma parcela satisfatória daqueles que estão as margens do processo cultural ou de

qualquer outro processo social sendo assim de fundamental importância à vitalidade e Íealização desta proposta
para que possamos continuar crescendo cada vez mais, necessitando ampliar sua forma estrulural para atender

as expectativas do público bem como o anseio dos codoenses como um lodo. Sendo proposto com certeza

obteremos excelentes resultados çom os impactos culturais que este documentário causará onde for exibido.
Pois temos a plena certeza que somente desta maneira construiremos uma sociedade digna justa e formadora

de opiniõçs e conceitos.
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A Cantoria em Codó-MA teve seu marco inicial em meados da década de 80 tendo como pioneiros do

movimento os Poetas João Machado, Dioclécio Morais e Chico da Ló que forma os difusores deste gênero

musical. Suas atuações se propagaram pormeio das emissoras de R,ídio Mirante -AM de Codó e Rádio Eldorado

- AM. Depois disto outros Repentistas e Poetas foram surgindo e renovando a cultura local.
Atualmente Codó possui 06 (seis) Poetas-Repentistas que trabalham pelas ruas, ambientes absrtos como bares,

Ianchonetes, pizzarias e praças da cidade. Também fazem cantorias nos finais dç sçmana na Zona Rural

badalando alegria e entretenimento para aqueles que apreciam esta expressiva manifestação da cultura popular

da região nordestina.

CAPOEIRÂ
Considerando a Lei Municipal n' 1.937, de 27 dejulho de 2022 no Art.6 inciso l. Os grupos de Capoeira local
propõem para esta Comissão um DOCLMENTARIO de curta metragcm com o tema "Capoeira como

Patrimônio Cultural Histórico e lmaterial de Codó-MA". Os episódios serão produzidos pelos derentores da

proposta ou por terÇeiros (Empresas Especializadas em Produção Audiovisual) que atendeÍem os critérios
estabelecido çm Edital de Chamada Públiça.
PÍetçnde-se traçar uma série de çurta metragem analisando suas representações e aproximar o telespectador

como parâmetro dc referencial apresentando-lhe uma narÍativa da capoeira, suas origens de matrizes africanas
e seu desenvolvimento em Codó-MA ate os dias atuais. Outrossim manter os arquivos de mídias preservados

em acervos nas Bibliotecas, Professor Fçmando de Carvalho, Biblioreca do Lápis e Farol do Coúecimento.
Também estaú disponível para compor os acervos das Escolas Municipal.
Portanto a exibição desse material terá como resultados o enriquecimento sociocultural e socioeducacional
mostrando as diferentes transformações que a capoeira municipal sofieu e vem sofiendo, dar prosseguimentos

aos ensinamentos dos Mesúes quç atuam como verdadeiros guardiões de determinadas tradições preservando

sua riqueza e ancestralidade afrocodoense.

TERREIROS
Os povos tradicionais da religião de matrizçs afiicana professadas no município de Codó-MA, propõem para

esta comissão de acordo com o Art.6, inçiso I da LPG um DOCUMENTARIO sobre o Terecô (Tambor da Mata

Codoense) e suas maÍizes.
O material produzido informará as pessoas e esclarecerá os grandes mitos que envolvem o Terecô o que

permitirá aos autores mostra sua real cultura c scus costumes e/ou tuais expressando suas emoções,

revalorizando a cultura afio-brasileira e potencializando o segmcnto além de desmistificar e evitar o

sensacionalismo religioso buscando passar a verdadeira imagem da religião.
Esse seguimento foi escolhido por vários fatores entre eles o principal é o preconceito por falta de informação
e registÍos. O doçumentário seá o veiculo de comunicação escolhido para incluir os terreiros de Terecô que

dão origem as Mesas de Consulta (Pratica de trabalho individual entre os terecozeiros) num produto em que

todos pudessem ver o qus realmente acontece nessçs locais de culto religioso afim de transmitir para sociedade

a sua importância e o valor cultural.

MÚSICOS, DJS E HIP HOP OUTRAS
A Associação dos Músicos de Codó-MA (ASSIMCODO) e gnrpos informais do segÍnento musical propõem

para esta Comissão a produção de videoclipcs e vídeo teaser atrayés do incentivo que será disponibilizado pela

Lei Paulo Gustavo conforme o art.6, inciso l.
O material produzido será um produto fiuto do cruzamento de linguagens audiovisuais que permitirá abordar

conhecimentos variados que estarâo ligados a canção gravada que terá um tempo de 20 a 25 minutos. O gênero

transformador do cenário audiovisual será fundamental incluindo características própria do videoclipe e/ou

vídeo teaser que influenciaram suas formas de expressão ao mesmo tempo em que incorpora os elementos

visuais aproximando os artistas ao público. Demonstando além do mais como seu espaço e respeito foram

conquistados ao longo de suas carreiras por meio de trabalhos conceituados e resultados de audiências

surpreend€ntes como referencial no cenário atual.
Para que a proposta seja realizada com sucesso algumas etapas precisam ser executadas como organização das

filmagens e gravaçóes de modo a otimizar os resultados obtidos e aproveitar o máximo dos atores e da equipe

técnica responsável pela produção utilizando-o de forma proveitosa. Logo os resultados desse trabalho
contribuirão para ampla divulgação dos videoclipes ç/ou vídeo teaser nos meios de comunicação e serão

exibidos em amostras audiovisuais.

ARTES Vi§UAIS E ARTESÓES
Os prcdutores de Artes Visuais do município de Codó-MA em conformidade com o artigo 6o e inciso I da Lei
Com lementar N' 195 de 08 de ulho de 2022 Lei Paulo Gustavo oem esta Comissão um

CIDADE DE IODOS
Patácio do Governo- Prãça Ferreira Eayma 538 - Codê MÂ - cep:6540G000

relefones: (99) 3661- 1399 I l99l1€É1-270A I l'99)3661-144s / {99)3661-2068
CNP.I: 06.104.863/0001-95
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Documentário que será apresentado no Festival de Mostras que será realizada por meio de ex

pela intemet via slreaming (Youtube, ,$rai. ntTolr ou ourros).

A Mostra de Artes Visuais teá como objetivo buscar ampliar sua difusão e alcance usufruindo de outÍos modos

de companilhamento do audiovisual e formas de interaçâo entíe aíistas, produtores(as) e público. Uma vez que

a mesma faz parte da vida humana e ainda possui sinais claros com intÍigantes pinturas Íupestres e inscrições

que querem dizer algo sensibilizados pelas imagens que vemos,

Portanto é impoíante lembrar que as linguagens das pinturas das artes visuais contribuirão no prccesso

educatiyo e cultural da cidade de Codó apresentando significados nas caracteÍísticas que estão contidas nelas,

mas também nas Íelações que existem entÍe elas assim como a maneira de olhar para o mundo.

ASSOCIAÇÔES
As entidades formais representativa das Sociedade Civil Organizada (Associações, Cooperativas, ONGS,

lnstituto, Fundações e outros, pertencentes aos Segmefltos Culturais do Município de Codó-MA que estií

prevista em seus Estatutos atividades culturais, propõem para esta Comissão embasado no Aí.6, inciso I da Lei

complementar n. 195 de 8 julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), A produção de Documentiírios de média

metmgem em Audiovisual sobre suas respectivas atividades culturais. As quais serão exibidas em TV aberta ou

Streamings e tarnbém serão integradas aos acervos das Bibliotecas Municipal.
O processo daÍ-se-á por meio de edital de chamada onde as entidades supracitadas deverão preencher os

formulários de inscrição e atender os requisitos estabelecidos no certame ond€ serâo submetidas as propostâs

dos documentários.
O produto final resultará na difusão e expansão do conhecimento da cultura local para a população em geral

entre eles os discentes e docentes das Esçolas Públicas e Privadas, Universidades Públicas e Privadas situadas

r dos trabalhos e contribu s realizadas las entidades da SCO Codó-MA.no munlc roa

ibição de sessão

ART.6", INCISO tIMETA 2

REFORMA DO CINETEATRO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS
Dos recursos para o apoio a reformas, restâuÍos, manutençâo ç funciorramento de salas de cinema públicas ou

privadas incluída a adequação a protocolo saniliário relativo à pandemia de COVID-19, bem como cinema de

rua e de cinema itinerante conforme Art.6, Incisos II.
A Prefeitura Municipal de Codó-M,{ propõe atraves de Processo Licitatório a reforma, o restauro, a manutenção

e funcionamento do CINETEATRO da Unidade Gestora, Centro de Artes e Esportes Unificados (CEUS)

pertencente a SecretaÍia Municipal de Juventude, Cultura e lgualdade Racial - SEJUCIR.O CEU é um

àquipamento estatal instalado em fueas de lrlnerabilidades social .que integra atividades socioculturais,

socioassistenciais, reÇreativa, espoíivÀ de formação e qualificação. E composto por espaços que tem como

objetivo potencializar a interselorialidade das políticas públicas implementadas no município.

Justifiça-se a proposta de restauração do CINETEATRO pois trata-se de um espaço de exibição de filmes,

cineclubes, ensaios, apresentação teatÍais e musicais, bem como para realização de encont os, reuniões, çursos

de capacitação, oficinas e outras produ@es. Uma vez que essa estÍutura faz paíe de uma coleçâo que compõem

o paiimônio histórico local. Alem disso propõem-se tambem a reforma e o r€stauro dos banheiros respeitando

O PARA REFORMASLICITANome d,
o

lo sanitiírio relativo à demia do COVID-19

DESCRTÇ

o com deficiência

Valor da

ART.6', INCISO IIIMETA 3
TAÇAO PARA CONTRATA Ç

Ã
Ão DE
OEMEMPRESA PARA CAPACITAÇ

PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

LICI
NOME DA AÇÃO

PRODUTORES DE AUDIOVISUAL
Os produtores de audiovisuais residentes no municipio de Codó-MA propôem à Comisúo organizadora de

acordo com o aÍ.6 e inciso lll, o curso de capacitaçâo, formação e qualificação voltadas para o setor audiovisual

visando a necessidade da proposiçâo de ambientes que promovam de forma democrática e abrangente o acesso

entos dedicado a fomen da arte eaos ut audiovisual como um lodo

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo- Praça FeríerÍa Bayma 538- Codó_ MA -cep:6540G000

Ielefonês: (99) 3661- 1399 I 199) 1úr'27O8 / 199) 3661-1445 / (99) 3661-2068

CNPJ : 06.104.863/0001-95

Valor da Açio

rõ-í

DESCRTÇÃO
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Para isso, objetiva-se propor espaços de experimentação audiovisual, salas de aulas para çapacitação de

pro{issionais, estrutura técnica para rsceber as produções. Alem de salas de exibição e ambiente adequado pam

desenvolvimento das práticas técnico-pedagógico.
A escolha da proposta promov€rá o acesso dos intçressados aos equipamentos audiovisuais, criar ambientes de

cun4 média e longa metragem, conceber salas de aula com estrutura adequada para produção audiovisual,

valorizar as produtoras locais e foíalecer o núcleo cultural de Codó-MA.
O processo de seleção dar-se-á por meio de processo Licitatório cuja a modalidade seá definida pela Comissão

Permanente de Licitação da Cidade de Codó-MA permitindo que empresas interessadas residentes no município
que se encaixem no perfil tomem conhecimento e paÍicipem do processo. A Prefeitura selecionarií a proposta

menos onerosa e com melhor araualidade ssível de uma boa Produtora.mats van
\'âlor da

ART.E', INCISO IIllIETA.I

SIMPLIFICADA MANIFESTAÇÔES CULTURAIS
EDITAL DE CúAMADA PÚBLICANOME DA AÇÃO

DESCRTÇ o

PONTOS DE CULTURÂ
Dos Íecursos destinados às Demais Áreas Culturais, Art.t e inciso I e II do § lo discorre sobre o apoio de forma

exclusiva ou em compl€mento a outras formas de financiamento, a agentes, iniciativa, cursos, produÉo ou

manifestações culturais, incluídas a realização de atividades artísticas e culluÍais que possam ser transmitidas
p€la intemet ou disponibilizadas por meio de redes sociais ou plataformas digitais € a circulação de atividades

arrísticas e culturais já existentes:
O Coletivo dos Pontos de Cultura de Codó-MA propõe para €sta Comissão, credenciamento para realização de

manifestaçôes por meio de Edital de Chamada Pública pam as Entidrdes Culturais, que sejam reconhecidos

como Ponlo de Cultura como emissâo de Certificagão SimPlificada; Coletivo Culturrl, entidade sem

constituição juridica representado por pessoa fisica conforme iodicação pelo os demais membros do coletivo
por meio de carta de apresentaçâo.

PRODUTORAS DE EVENTO CULTURAIS
As produtoras dc evenlos culturais formais e informais, propõem Para esta comissão de acordo com Art.8,
incisos I e It do § l' da Lei 195 de E dejulho de 2022, a contçmplação de auxilio através de realizações artísticas

como forma de minimizar os danos durante o periodo de paralisação ent funçâo da pandemia provocada pela

covtD.l9.
O processo dar-se-á por meio de ediral de chamada pública com recoíe paÍa formais e informais onde as

produtoras de eveotos pessoas fisicas e jurídicas poderão se inscrever e anexar as documentações que

comprovem relevante trabalho realizado no municipio de Codó-MA. Uma vez que as mesmas prestam relevante

e to cultura codoense

Valor do plano de ação Vâlor de custeio Valor de investimento Saldo disponível

sa correnteDes

Valor da Acão

Natureza de Despesa

CIDADE DE IODOS
Palácio do Governo - Praça Ferreira Bayma 538 - Codó' lúÂ -cep:6540G000

Íelefones: 199) 3661 - 1399 / (99)3661-2708 /(99)3661'1445 / {99)3661-2068
cNPl : 06.104.863/0m1-9s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
Secretaria Municipal de Juventude Cultura e lgualdade Racial

Travessa Rotary Clube S/N São Sebastião

uisas sobre audiovisual ç ao desenvolvimento de cidades de

REFERÊNCIA

BRASIL. Lei N" 195, de 08 dejulho de 2022. Dispõe sobre o apoio financeiro da Llnião aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas

ao setor cultural. DF: Diário Oficial da União, 2023.

Documento gerâdo pels Assessorii Tecnicr SEJUCIR

e mostras d€ produções audiovisuais, preferencialmcnte poÍ meio digital, bem como realizaçâo de

rodadas de negócios para o setor audiovisual e para a memória, a preservação e a digitalização de

obras ou açervos audiovisuais, ou ainda apoio a observatórios, a publicações especializadas e a

grubr
oodEúo .§i...o drit únót

^r 
uRt ot QUEtroz P lva

D.rà: roloT/2o21 r.r.r lmro.)
lbÍíiqu. m http.:/,/tlid:r,,n.!§v,br

FICHAMENTO DE METAS E PLANO DE AÇAO

Capacitação, formação e qualificação no audiovisual, apoio a cineclubes e à realização de festivais

CIDADE DE IODOS
Palácio do Goveíno - Praça Ferreiía Bayma 538-cod6 MA-cep:6540G000

Terefones: (99) 3661 - 1399 I 199) 3ú1-27OA / 199) 3661'1445 / (99) 3661-2068

CNPr: 06.104.863/0001-95

LEI COMPLEMENTAR N" I95, DE E DE JULHO DE2022
Aí. 6"
lnciso I

Apoio a produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de

financi inclusive uelas com em recursos úblicos ou financiamento estran

Art. 6'.
Inciso Il

Apoio a reformas, a restauros, a marutenção e a funcionamento de salas de cin

adequação a pÍotocolos sanitários relativos à pandemia da covid- 19, sejam e

emq incluída a

las públicas ou

vadas bem conro de cinemas de rua e de cinemas itinerante

Art. 6",
Irciso III

Apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidáriqArt. 8",
Inciso I

a exl

Apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a agentes' a

iniciativâs, a cursos ou produções ou a manifestações culturais, inclusive a realização de

atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela intemet ou disponibilizadas por

meio de redes sociais e ouras plataformas digitais e a circulação de atividades aÍisticas e culturais

Art. 8,
Inciso lll

s individuais, de
.nstituições e de
das por força das

Desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedore

microempresas e de pequenas empresas culturais. de cooperativas, de i
organiza@es culturais comunitárias que tiveram as suas atividades intenompi
medidas de isolamento social determinadas ara o enfrentamento da ia da covid-19

Art. 8'.
Inciso Il
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C*DÓ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

REFORMA, CINETEATRO DO CENTRO DE ARTES E ESPOK|ES UNIFICADOS - CEU,
LOCAI! NIUNICIPIO DE CODó-UARA flÁO

:=:=

órcÃü PREFE|TURÁ NUNrctpAL DE coDó
LOAL SEDE DO UU TCIPIO DE COú.NA
FONT€
ComposlÉo: Tâbelâ SINAPI_04/2023(Náo d€sonerado)/ ORSE(Abrll/2023-1)/ SEINFRÂ_027.1íNão desonerado)
EncargosSoclais: 114,08o/o(Hora) 71,35%(Mês)

ITEM cÔDtco REFEREI{CIA DISCRIMII{ACAO OUÀI{T. P.UNIT. TOTAL
1,0 GRUPO 1. Rt 3,039.98

1.1 c4913 SEINFRA
Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou
escovacãol

m2 292.40 6.86 R$ 2.008.61

c2210 SEINFRA RetiradÂ de portás e lanelâs, inclusive batehtes m2 3.00 15.57 R$ 46.71
c2316 SEINFRA DemoliÇão de revestimento c/ârgâmássá m2 48.00 9.73 R$ 467.04

97 640 SINAPI
Remoção de forros de drywâll, pvc e fibromineral, de forma
manuâ1, sem reâproveltaÍnento. af 12l2017

m2 111.66 t.49 R$ 166.37

1.5 97 660 SINAPI
Remoção de interruptores/tomadas elétricas, de forma
má nuá1, sem reaproveltzmefio. aÍ-1,2/207?

un 20.00 0.59 Rs 11.80

9? 647
Remoçâo de têlhas, de flbrocimento, metállca e cerâÍIlca, de
formâ manual, sem reaproveltamento. af_12/2017

m2 111.66 3.04 R$ 339.45

2.O 2-IN Ptso R$ 32,e40.24

2.t 3746 ORSE

Restauração e/ou recuperação de assoalho mâdeirâ lei,
réguâs mácho e fêmea, I = 20 a 30cm x 2cm, sobre ripão
3,5cm x 5,5cm, inclusive enchimento e raspaqem

m2 t02.20 241.60 R$ 28.779.52

2.2 2211 O RSE

Piso em grânito clnzâ ândorinha, ê=2cm, polido, aplicado
com argamássá indu§trializâ dâ ec-ii, rejuntado, exclusive
regularlzação de base

m 9.50 437.97 R$ 4,160.72

3.0 GRUPO 3. PINTURAUAD l§ 27 ,947.97

3.1 c3028 SEINFRA
Reboco com argamassa de cimênto e areiâ peneimda. Traço
1:3.

m2 48.00 46.95 R$ 2,253.60

3.2 2245 ORSE
Plntura de acabâmento com aplicação de 02 demãos de tirt!
PVA latex para int€rlores - cores convencionais - Rev03

m2 354.50 15.12 R$ 5.360.04

2279 ORSE
Emassamento de superffcie, com aplicaÉo de 01demão de
massa acrÍlica, lixamento e retoques - Rev 03

292.40 14.48 R$ 4.239.74

3.4 227A ORSE
Emâssâmênto de superflcie,com aplicaÉo de 01demão de
massa corrida, lixamento e rêtoques - R1

m 35450 R$ 3.658.44

3.5 2247 ORSE
Pintura de acabamento com âplicagâo de 02 demãos de tinta
PVÀ latex para exterlores - cores @nvencionais

m2 292.A0 15.12 RS 4,427.14

3.6 11369 ORSE

RevesUmento cerâmico para parede,l0x 10 cm, Ellane,linha
galerla branco mesh, pel - 3, aplicâdo com argamassa
industriallzada ac-ll, reJuntado, exclusive regularizaÉo de
base ou emboÇo - Rêv 01

m2 24.00 80.45 R$ 1,930.80

3.7 3731 ORSE Vidro lâminado 6mm [3+3mm) incolor m 4.80 750.00 R$ 3,600.00

3.8 91312 SINAPI

klt de portâ de madeira para pintura, semlocâ 0eve ou
média), pâdrão populâr, 60x21ocm, espessura de 3,5cm,
itens lnclusos: dobrâdlçâs, montagem ê instâlâção do
batehtê, fechedura com execução do furo - fornecilnento e
insálação. aÍ -t 2 /2019

und 3.00 826.O7 R$ 2,47A.2t

4.0 GRUPO 4 - INST DEI R§ 2,872.58
4.1 c1196 SEINFRA Eletroduto pvc rosc. Incl. Conexões, d=25mmG/4") m 55.00 16.39 Rs 901.45
4.2 c1184 SEINFRA Eletroduto flexÍvel, tipo garqanta m 60.00 t6.62 RS 997.20

4.3 91926 SINAPI
Cebo de cobre Íleível isolado, 2,5 mm2, anti-charna 450/750
v, perâ circuitos termlnâls - fornêclmento e instalãÉo.
al.12 /2015

m 120.00 4.04 R$ 4a4.80

4.4 c2074 R$ 87.03

II-I

LOCAL:

1.3

1.4

1.00

.^r( \

SElNFRA Quadro de dlstribulÉo êmbuur ate 6 divisões, s/bârramento un

,/

ns4/

c

3.3

1.6 SINAPI

fi2

10.32

87.03
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4.5 cr092 SEINFRA Disiuntor monopolerem quadro de dlstribuição r.0a un 4.00 22.04 R$ 88.1d
4.6 c4531 SEI N FRA Disiuntor diferencial dr-80a, 30ma un 1.00 234.69 R$ 23469

4.7 976t0 SINAPI
Lâmpadâ compâcta de led 10 w. base e27 - fomeclmento e
instalacão. af 0212020

un 5.00 15.85 R$ 79.25

5.0 GRUPO 5 . DRENAGEM, ACUA PLUVMI Rt 1,541.8S
5.1 c2s94 SEINFRA Tubo pvc branco p/escoto d=100mm f4") - iuntâ c/anéis m 25.00 34.25 R$ 856.2S
5.2 c2595 SE INFRA tubo pvc branco p/esgoto d=40mm (1 1,/2") m 20.00 14.39 RS 287.80
5.3 c2596 SEINFRA Tubo pvc branco p/escoto d=50mm f2"l m 20.00 19.89 R$ 397.80

6.0 GRUPO 6 . FORRO, IMPERMEABILIZANTE, COBERTURÁ RJ 24,7 40.77

6.1 c1459 SEINFRA
ImpermeablizaÉoc/ aplicaçãodlreta de impermeabillzante
estrutural segulda de apllceção de membrane de báse

acrÍlicâ
m2 t42.00 57.t6 R$ 8,116.72

6.2 t22ts ORSE
Telhamento com telhâ de fibroclmento ondulâda esp = 6mm,
fixadá com haste reta para gancho. m2 142.00 R$ 7,41s.24

6.3 96tt4 SINAPI
Forro em drywall, para ambientes comerciais, inclusive estrutu râ
de fixação. af 05/2017 D§

113.19 81.36 R$ 9,208.81

7.O RS 1.680.007-UM
7.t ct62a SEINFRA Lirnpeza gerâl m2 140.00 t2 R$ 1.680.00

III

II--

I-

TOTAL DO ORÇAMENTO SEM BDITRÍ) RS 94,763.39
BDI = 28,90% RJ27 3A6.62

TOTAL DO ORÇAMENTO COM BDIIR$) R$ 122,150.01

lmporta o presente orçamento no valor de R$ 122.150,01 (Cento e únte ê dois mil, cento e cinquentâ reais e um centavos.)

Atesto uea lan foiexecutadâ coníorme
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LOCAL: SEDE DO MUNIC Pl0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI]RA MI|NICIPAL DE CODO
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REFORMA: CINETEATRO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - CEUs

RESUMO DO PROJETO

BDI: 28,90%
Fonte ComposiÉo: Tabela SINAPI_04,/2023(Não desoneradoJ/ ORSE(Abril/2023-1)/ SEINFRA,o27.1(Não deson€rado)

Escargos soclals: 114,08% (hora) - 71,35% (mês)

óRGÂo: pREFEITURA MUNtcrpAL DE coDó
DATA: Junho/2023

rTEM DESCRTÇÃO TOTÂL
1 qEUPO 1 - SERVIÇOS PRELIMINARES, DEMOLIÇÔES R$ 3,039.98
2 GRUPO 2 . INFRAESTRUTURA FUNDAÇÔES, PISO Rs32,940.24
3 GRUPO 3 . ESQUADRIA§ ALVENÁRIA, REVESTIMENTO, PINTURA R$ Z7 ,947.97
4 GRUPO 4 . TNSTALAÇÂO DE INFRAESTRUTURÀ INSTAÇÕES ELÉTRICAS R$ 2,872.58
5 GRUPO 5 - DRENAGEM, ÁGUA PLUVIAL R$ 1,541.85
6 GRUPO 6 . FORRO, IMPERMEABILIZANTE, COBERTURA R§2,+,740.77
7 R$ 1,680.00

Total sem BDI R$ 94,763.39
TOTAI dO BDI R$ 27,386.62
Total Geral-,^^l de cox"^ R$ 122,150.01

J
ot"&

GRUPOT.LIMPEZAFINAL
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ESTADO DO YIARANHÃO
PREFEITURA ÜITJNICIPAL DE CODÓ

PteÍ

REFORMA: CINETEATRO DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - CEUS

5.0
6.0

cipal de
so\o
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MEM RIA DE C LCULO DO BDI P SERVI OS DE CONSTRU o crvtl
ITEM DISCRIMINAÇAO PERCENTUAT

1.O Custo financeiro ÍCF) o.6so/o

2.O Administração central (AC) 3.00o/o

3.O Seguro (S) O.4oo/o

4.0 Garantia (G) o.400/o
Risco (R) O.97o/o

Tributos sobre Nota Fiscal (T) t3.tso/o
PIS - Programa de Íntegração Social 0.650/o

6.2 C0FINS - Financiamento da Seguridade Social 3.000/o

6.3 IRP] 0.o00/o

6.4 CSLL 0.00%
6.5 5.00%

CPRB 4.50o/o

7.O Lucro bruto (LB) 6.160/o

28.900/o

BDI = 1+AC+S+G + I 1+LB 1 1

Referências:
Acórdãos 325/2007,2369 /2071e 2622/2013 do TCU - Tribunal de Contas da União.

6.1

ISS - PMC

6.6

Total
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CODÓ

Referênclasi
CEF - Caixa Econômica Federal
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção C

REFoRIvtA: CINETEÂTRO DO CENTR0 DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - CEUS

MEMóRrA DE cÁLCULo DE ENCARGoS E LErs soctArs (NÂo DESoNERAD0)

ITEM DISCRIMINAçÃO HORISTAS o/o MENS. o/o

GRUPO A
A1 INSS - Previdência Social 20.000/o 20.000/o

A2 SESI - Serviço Social da lndústria 1.50 o/o l.50o/o

SENAI - Serviço Nacional de Aprendizasem Industrial 1.000/o l.OOo/o

A4 INCRA - lntituto Nacional de Colonização e Reforma Âgrária 0.200/o o.200k
A5 SEBRAE - Serviço de ADoio a Pequena e Média EmDresa 0.6o0/o O.600/o

A6 Salário EducaÇão 2.SOVo 2.50o/o

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 7o 3.00%
AB FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 8.000/o 8.000/o

A9 SECONCI - Serviço Social da ConstruÇão Civil t.000k 1.000Á

Total dos Encaraos Sociais Básicos 37.800/o 37.80o/o
CRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17.87V0 Não incide
ít2 Feriados 3.95% Não incide

Auxflio-Enfermidade 0.860/o 0.66%
B4 13e Salário 1,O.9lo/o 8.33%
B5 Licença Paternidade O.O7Vo 0.05%
ts6 Faltas lustiÍicadas 0.73o/o 0.560/o

87 Dias de Chuva l.49Vo Não incide
ts8 AuxÍlio Acidente de Trabalho 0.10 o/o 0.080/o

B9 Fériâs Gozedâs lO.260/o 7.840/o

Salário Mâtemidade 0.044/o 0.03%
B Totâl de Encarqos sociais que recebem incidências de A 46.28o/o 17,SS9b

GRUPO C

c1 Aviso Prévio Indenizado 4.54o/o 3.460Â

C2 Ayiso Prévio Trabalhado o.lto/o 0.08y0
C3 Férias Indenizadas 3.94o/o 2.7BVo

c4 Depósito Rescisão Sem Iusta Causa 3.14o/o 2.45V0

C5 lndenização Adicional 0.3890 0.29o/o

c Total de Encarsos Sociais que nâo recebem as incidências slobais da A 12.llo/o 9.O69b
GRUPO D

D1 Reincidência de A sobre B 17.49o/o 6.630k

D2
Reincidência de Crupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS

sobre Aúso Préúo Indenizado
O.40o/o 0.3Lok

D Total das Taxas incidências e reincidências r7.890/o 6.940/o

TotalíA+B+C+D) 114.OBVo 71.35o/oT
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- 

í. Rcspor.ável Tócnlco

No

INICIAL

ALMIR PINHEIRO MESOUITÀ JUNIOR

TíIuIo pTofssional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGEI{HEIRO DE AÊGURÀNCA DO TRABALHO RNP: 071lE3280a

Registro í23634 4

_ 2. Dado3 d,o Conbeto

Contaatanto: SccratarL ata lnltaattsuúra
AVE IDA Tlr.dcnt .
Complemênto:

Cadade: COOó

Bâiro: Íllo Fianclaêo

uF: ÍúA

CoÍ rator Não êip.clllc.do
Valor Rt 1.000,(É

Açâo lnstitucional: outso.

Cêlêbrôdo 6m: ZrroCr:m2t

Tipo dê contlataÍÍe: F...o. Jurldlc. d. Ol .lto Priblloo

CPF/CNPJ: (B.10a.t83r0o0Í{5

cEP 65.a00000

_ 3. D.do. d. Obns.rel9o
RUA Pr.çr do V.rtd.
Comdêrnento:

Cidadê: cÕDó
Oata de lnlcio: 22106202! Pr€visáo de términor 30m5r202.4

M: s,
BairÍo: varda
UF: A CEP: Ct400000

Coord€nadas Gêográficas: f,aa!C2t, {.Ee!!&t
Código: lllo E.p..rÍlcdo

cPF/CNP.l 0€.10a.863/O001{5

Finalidader culürr.l
Proprietário SêcEtaíla dê lnlixrtúürra

a. Âüvld.d. Í&nlc.
4 - Corrp{áo

36 - El.bor.Éo do oÍçe,yrnb , coNsTRU9ÀO CIVIL ' EOIFICAçÔ€S > DE R€FORMA DE
EolFlcAÇÃo, tl.1.2.1 - oE ÂLVEMRTT{

s - Elsbor.Éo de oÍFÍÉnio > coNsTRUÇÁo ctvtl > EDtFlcAÇÔES > DE REFORMA OE
EorFrcAÇÃo > tl.1.2.2 - oE MADETR

36 - ElaboEÉo do oíçarÉnto ' coNsTRUÇÁO C|VIL, EO|F|CAÇÔÉS > DE REFORMA DE
EDrFtcAÇÀo > *1.1.2.5 - EM ouTRos MÂÍÊRrArs

36 - EleboráÉo d€ q§am€nb, coN§ÍRUÇÁo crvrL > |NSTALAçÔES DE PREVENÇÃO E

coMBAÍE A tNcÊNoto , í1.6.3 - DE rNsÍALAçÃo HtoRÁuLtcA PARA pREvENçÀo E
coMaAÍE A rNcÊNoto

35 - Et.boraçáo dê oÍçer.nlo > co sTRUçÀo ctvtL ' tNsÍAL 9ôES HtoRossAN[ÁRhs >
,1.4.1 - oE srsrEMÂ D€ ÁGUA PoTÁvEL

35 - Ehborâçaô d€ oÍ!áÍrrnb > coNsTRUçÁo clvlL > MAÍERlÀs oE coNsTRUÇÁo ovrl >
11.2.s - DE TMPERMEABTLTZÁçÃo ApLtcADA À coNSTRUçÁo ctvlL
35 - gâbooç{o do oÍç.ri.ntô > ELETRoTÉcNrcA ' |NSTALAqóES ELÉÍRICAS ' OE
tNsÍALAçôEs ELÉTRlcAS EM BAtxA TENsÃo , ,11.10.1.2 - PARA FrNs coMERcrArs

Qu.nfÉd.
r4l,m

l,rí,m

í,tl,00

í4Í,O

í,í1.00

í4i,m

141.m

Uridado

Âpós a conduÊão dâ3 etiúchdes técnacas o proÍssionâl cbv6 procgd€r a baixe dr$ ART

ElaboíaÉo d€ pienilha oÍç.nEnteÍie roícronir .o projlb d. oíom. do .udi6.b do CINEÍEATRO do Cêmío d. Ârbê c Esporbs Unifc.do3 - CEU3.
bcâlizedo na práça cb v6rêdâ, beino Sâo Frenciaco. Codó-lllA.- 

5. Oh.ê.v.çó.s

_ 8. Dederagõc6
- Dôdaro qu6 6sbu ôJmpriftb es rÊgl-à6 dê áêôaarliladádê prêvigbs naê noímas Écnices de ABNT, ne lagÉleção êspêclicá ê no dêaíirt n
52S6/2004.

- Cláusrle CompÍomisóÍis: Qualqu.r coníib ou litigio origin.do do pr.!ônb coniab, b.m como sLra inbÍprêbÉo ou êxêcl{tro, É€rá rgsoMdo por
erbitreg€m, d6 acô.do com e tâi m. 9.307, d. Z3 de 8abÍnbro dc 1S6, por mcio do Cont o d. M.dàÉo . Àtilrâgem - CMA vincuhclo qo Crà.-MA,
ms tmos do r€sp€clivo r6gulâm6ito d6 eóitaeom quê, €xpÍ63Éem€nb. a! perbs (bdâ€m concoí(hí.

_ 7. Enüdeda dê Claa5a

SINÍEC. MA

^ 
drLoliritá.t d.r, ART pô<b !d E íi:..h âm: hüFr/.É+m.!lrc.êom àírF/blto/, .oú . .he: 4iü,

lmpí.§o cn 27lÍF2ÍI23 4. @19.16 Fí: . b: 19.164-1(I)-1

Td: (S) 2106€00

l!r.coc@Oú6m.oÍs.br
F '(9ê)210ê!0& G$,-t*ât''H,ê

ART OBRA /
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"TlifJ"o"tãii'."1?.ollil'"*"oTi"ã'lT#*cREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
No MA202306

Consêlho Regional dê Engenharia e Agronomia do Estado do l.laranhão
F's

rNrcrAg

P e raMuniciPa lde
U§o e

_ 8. Âsslnaülra§
I

. CPF: 029.656.6!349

ü;n iníonrEdês eomâ ,* Lut.lo Jola CRÉA28.443"ll

- 

9. lníoÍrnaçô.s

§êcÍ.t rÉ d.lríoBsutur.. CI{PJ: 06- I 04-863&001 €5

- 

10. Valor

Valor da ART: R3 96,82 Registrada em: 27r06n023 Valorpago: Rl e6,62 Nosso NúíÍÉro: ü!0170t462

v

A eriê.iiir.b.b d.!à. 
^RÍ 

!od. ..í rúc!ô .n: httsBr/cj*m rr.c..om b./FrôIco/, .oú . ô.v.: awbq
lhFE$ €.n: 27Gi2@3 à 0g i AJ7 poí: , ip: t e.l Eô.1O.1

Í.1: (S) 2106{000

Íalê.úG@@q6m oo bt

Fax: €a) 210ê83@ SS,Eâi",H,ê

' Â ART ó válida soín€nto quando quiteda mêdhnb apEs€ntaÉo do compÍovenb clo pegam€nb ou côhÍ€Íancia no §b do Cr6e.


